
  

MUNICÍPIO DE CONDE 
Nº 1.168 Conde, 04 de fevereiro de 2017 
CRIADO PELA LEI 156/95. 

Nº 1.168    MUNICÍPIO DE CONDE 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 0136/2017 CONDE – PB 03 DE FEVEIRO DE 2017 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, em cumprimento ao disposto 
no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, 

RESOLVE: 
Designar o servidor Gilson Pedrosa dos Santos, CPF nº 

132.128.774-72, como gestor do Contrato de nº 0002/2017, firmado 
como a empresa LAGEAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, 
no processo administrativo n. 000007/2017, que tramita nesta 
Prefeitura. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

PORTARIA Nº 0137/2017 CONDE – PB 03 DE FEVEREIRO DE 2017 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Nomear, MARCOS ANTÔNIO PEREIRA VARELA, para 

exercer em comissão, o cargo de MEMBRO DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO, símbolo MCL-II, com lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 0138/2017 CONDE – PB 03 DE FEVEREIRO DE 2017 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Nomear, os servidores abaixo discriminados, para exercer em 

comissão, o cargo de COORDENADOR DE CRECHE, símbolo DGC-1, 
com lotação na suas respectivas creches. 
 
Ord. Nome Lotação 

01 Ana Claudia Pedro 
Creche Tereza Cristina – Lot. 
N.Srª da Conceição 

02 Ediclécia Souza de Melo  Creche Vó Joana – Mituaçú 
03 Gerlânia Pereira da Silva Nunes Creche Noêmia Alves - Centro 

04 Jardeluce Matias Barbosa 
Creche Jeranil Lundgren – 
Jacumã 

05 Josilânia Lucena Pereira Creche Anglicana – Pousada 

06 Márcia Silva de Paula 
Creche Comunitária – Lot. 
N.Srª da Conceição 

07 Maria de Fátima S. Silva 
Creche Vó Lourdinha – Lot. 
Ademário Regis 

08 Maria Joedna Lucena Pereira 
Creche Josias Feitosa – 
Terras Belas 

09 Valdernice Rodrigues do Nascimento 
Creche Alfredo Rodrigues dos 
Santos - Gurugi 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01 de fevereiro de 2017. 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
RATIFICO o ato de dispensa, em conformidade com o Inciso IV do 
Artigo 24, da Lei 8.666/93, consolidada com as suas alterações, com 

base no Parecer nº 03/2017, da Procuradoria Jurídica do Município, 
Dispensa nº 05/2017, para a contratação direta com a empresa 
LAGEAN COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 
08.819.724/0001-73, no valor de R$ 42.712,58 (QUARENTA E DOIS 
MIL, SETECENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA E OITO 
CENTAVOS), tendo como objeto de avença a contratação de empresa 
para AQUISIÇÃO DE INSUMOS e MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES, de forma a atender às necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tudo de acordo com o 
Processo Administrativo nº 000007/2017. 

Conde, 03 de janeiro de 2017. 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita Municipal de Conde/PB 

 
 


